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~~ Inclui no Plano Nacional de Viação, aprovado pela Lei n9 5.917, de 
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As Comissoes: 
. Vlaçao e Transportes 

Finanças e Tributaçao(Art.S 
Const. e JustlÇ<'l e de Redaç """.,,,. 

Art. 24, Il 

. ~.~~ 

.: ,'V": 11 ~'l~f C A M A R A O O S O E P U T A O O S 
'.' :",~~"Cl~ll.:!p 

~OI: - """""-'" ,. \1 . 

Em 11 I 04 / 9S 

• 

EMENTA: 

PROJETO DE LEI Nº dl/ /95 

( Do Sr . Deputado GONZAGA PATRIOTA - PSB-PE ) 

INCLUI NO P LANO NACIONAL DE VIAÇ~o i APROVADO 

PELA LE I Nº 5 .917, DE 10 DE SETE MBRO DE 197~ 

A LIGAÇ~o RoDoVIARIA QUE ESPECIFICA. 
t 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

t incluída, na Relação Descritiva das Rodovi 

as do Sistema Rodoviário Nacional, lntegra nte do Plano Na 

cional de Viação, aprovado pela Lei nº 5 . 917, de 10 de S8 

tembro de 1973, a interligação da BR - 116 - trecho trevo 

do Ibó, Belém do São Fra nc i sco, Estado de Per na mbuco e C~ 

nudos, Estado da Bah i a , com a co nstrução da ponte sobre o 

rio São Fra ncisco . 

Art. 2 º)- Esta lei entra em vlgor na data de sua publi 

.. caça0 . 

Art. 3º)- Revogam - se as disposições em contrário . 

J USTIFICATIVA 

Ao ju stificar este pro j eto de lei, gostaria de dizer que 

a guerra, iniciada por este País afora, deixou - se esbarrar na maior 

a mais importante de todas as rodovias da fe deração . A BR- 11 6 , qu e 

na s ce no Oiapoque e vai até o Chuí, no extremo Sul do País. 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

A BR - 116, simplesmente, não fo i co ncluída até a presente 

data, pois influência política do grupo Coelho, de Petrolina, des -

viou - se pelas BR - 428 e 407, po r Pe trolina - PE e Ju azeiro - BA , at: ~ 

Serrinha, próximo a Feira de Santana, aumentando aos . . 
ca mlonelr c " 

que cortam as regiões Nordeste e Sul do País, malS de duzentos qu i: 

lômetr b s de volta. 

A construção desse restante de rodovia, partindo do tre -

vo de Ibó , no Município de Belém do São Francisco - PE, até Canudos, 

no Estado da Bahia, com a construção da ponte sobre o rlO São Fran 

C1 SCO é de suma impo r tâ ncia para todo o País . 

Esta a mi nha justificativa para ver aprovado este proJe -

to de lei . 

Sala das Sessões 1[ 

-
• v.-

- PSB-PE 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



• 
• 

• 

"LEGISlACAO ('IT ,H'A D ".,ç:" X n. OA ,.rLA 
COORDENAÇÃO Dl tSl UúOS L..EliISLA TlVOS· c.o' 

LEI N° 5.917 - DE 10 DE SETEMBRO 
DE 1973 

Aprova o Plano Nacwnal de Viação e 
dá outras providências. 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Na­

cional decreta e eu sanciono a seguin­
te Lei: 

Art. l° Fica aprovado o Plano Na. 
cional de Viação (PNV) de que tI 'ata 
o artigo 8°, Item XI, da Constituição 
Federal, representado e descrito com. 
plementarmente no dOcumento anexo 
contendo as seguintes seções: 

l. Conceituação Geral. Sistema 
Nacional de Viação. 

2. Sistema Rodoviário Nacional: 
2.l. ('oncei tuação; 
2.2 nomenclatura e relação aes('ri­

tiva das rodOVias do Sistema Rodo. 
viário Federal. integrantes do Plano 
Nacional de Viação. 

3. Sistema Ferroviário Nacional: 
3.1 conceituação; 
3.2 nomenclatura e relação 'iescri­

tiva das ferrovias integrantes do PIa. 
no Nacional de Viação. 

4. Sistema Portuário N acionai: 

4.1 conceituação; 
4.2 relação descri ti va dos portos 

marítimos. fluviais e lacustres do 
Plano Nacional de Viação. 

5. 
5.1 conceituação; 
5.2 relação descritiva das vias na· 

vegáveis interiores do Plano Nacional 
de Viação. 

6. Sistema Aeroviário Nacional: 
6.1 conceituação; 
6.2 relação descritiva dos ae:.wdro­

mos do Plano Nacional de Viação. 

§ 1° Os sistemas mencionados nas 
seções 2, 3. 4, 5 e 6, citadas englob3.!I1 
as respectivas redes construídas e 
previstas. 

§ 2° As localidades intermediárias 
constantes das redes previstas que 
figuram nas relações descritivas cons­
tantes das seções 2.2 e 3.2 citadas, 
não constituem pOntos obrigatórios de 
passagem, mas figuram apenas como 
indicação gera) da diretriz das vias 
consideradas. sendo o seu ~r3,çado 
definitivo fixado pelo Poder Ex~cuti­
VO, após estudos técnicos e econômi­
cos. 

§ 3° Os órgãos federais das dife­
ren tes modalidades de transporte de. 
verão elaborar as respectivas cart,as 
geográficas em escala conveniente, 
que permita distinguir e Identificar 
facilmente as diretrizes viárias com 
seus pontos de passagem, assim (Ymo 
Os portos e aeródromos. conforme as 
relações descritivas do Plano Nacional 
de Viação de que trata esta lei. 

Art. 2° O objetivo essencial do 
Plano Nacional de Viação é permitir 

- - --- - - - -- ---- - -- --- - - - - - - - -- -- - - -- - - - . - - - - . - -. 

- - --- - -. - - - . . . . - . - - - - . - - - - - - - - - --. . - . . . . . . . . -. . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 311/95 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e 

divulgação na Ordem do Dia das Comissões de prazo para 

apresentação de emendas, a partir de 17 105 I 95 , por cinco sessões. 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao Projeto. 

MODTEREM 

Sala da Comissão. ~m 24 de ma ia de 1995 . 

~-. 

Ruy ~r p'rUâê~CIO d: Silva 
Secretário 

GER 3.17.23.004-2 - (8ET/94) 
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CÂMARA DO S DEPU T ADOS 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

PROJETO DE LEI N° 311, DE 1995 

I - Relatório 

Inclui no Plano Nacional de Viação, 
aprovado pela Lei nO 5.917, de 10 de 
setembro de 1973, a ligação rodoviária que 
especifica. 

Autor: Dep. Gonzaga Patriota 
Relator: Dep. Jairo Azi 

Esta ligação de que trata em boa hora o Projeto em pauta é de 

cerca de 220 km e tem sido, em épocas eleitorais, prometida e contada em prosa e 

verso pelos candidatos à Presidência da República, inclusive pelo atual , em 

memorável comício na cidade de Canudos. 

Passadas as eleições as promessas vão esmaecendo e 

criminosamente caem no esquecimento, para vergonha nacional, evidenciando a 
, 

impatriótica e odiosa discriminação do Nordeste e Norte deste País. E o único 

trecho da BR-116 que falta concluir . 

A sua conclusão diminuirá cerca de 300 km ao acesso à região, 

com a economia de milhares de barris de óleo diesel, diminuindo custos no 

escoamento da produção regional , além de promover o desenvolvimento de vasta 

área deste País. 

o Governo da Bahia com grande esforço concluiu a construção 

de 60 km e até hoje a importância gasta não foi ressarcida pelo DNER aos cofres 

do Estado, para que o mesmo pudesse prosseguir na sua construção, embora fuja 

à sua competência por ser uma rodovia federal. 

É o relatório. 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

11 - Voto do relator 

Diante do exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei nO 

311, de 1995, s.m.j. 

É o voto. 

Sala da Comissão, em 11 de abril de 1996. 

( 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 



'" ." " ~c ;;;t 
I ",' . '=.t , 
, 

CAMARA DOS DEPUTADOS .--

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

PROJETO DE LEI N° 311-A, DE 1995 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Viação e Transportes, em reumao 
ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei n° 311/95, nos 
termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os seguintes Deputados: 
Newton Cardoso - Presidente, Marcelo Teixeira e 

Mauro Lopes - Vice-Presidentes, Chico da Princesa, Cláudio Cajado, Mauro 
Fecury, Mauro Lopes, Paulo Gouvêa, Philemon Rodrigues, Alberto Goldman, 
Carlos Nelson, Oscar Andrade, Ary Valadão, Francisco Silva, Luís Barbosa, Hugo 
lagranha, Jovair Arantes, Mário Negromonte, Simão Sessim, João Cóser, 
Antônio Brasil , Murilo Domingos, Felipe Mendes, Candinho Mattos e Pedro 
Henry. 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 

Sala da Comissão, em 17 de abril de 1996. 

c;; 

De tado NEWTO CARDOSO 
Presidente 

(--------------~ 
Deputado JAI 

Relator 
AZI 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

PROJETO DE LEI N° 311-A, DE 1995 
(do Sr. Gonzaga Patriota) 

Inclui no Plano Nacional de Viação, aprovado pela Lei n° 5.917, de 10 
de setembro de 1973, a ligação rodoviária que especifica. 

e (Às Comissões de Viação e Transportes - Finanças e Tributação (Art. 54) e de 
Constituição e Justiça e de Redação (Art. 54) - Art. 24, 11) 

SUMÁRIO 

- Projeto inicial. 

11 - Na Comissão de Viação e Transportes: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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Art. 3 º -

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 311, DE 1995 
(Do Sr. Gonzaga Patriota) 

Inclu i no Plano Nacional de Viação , aprovado pela Lei 

n9 5 . 9 17 , de 10 de setembro de 1973 , a ligação rodo 

v i ã ri a que especifica . 

(As COMISSÕES DE VIAÇÃO E TRANSPORTES; DE FINANÇAS E 

TRIBUTAÇÃO (ART . 54 ); E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E 

DE REDAÇÃO (ART. 5 4) - ART . 2 4, 11 ) 

o CONGRES SO NACIONAL DECRETA: 

E incluída, na Relação Descritiva das Rodov~ 

as do Sistema Rodoviá r io Nacional, lntegrante do Plano Na 

cional de Viação, aprovado pela Lei nº 5.917, d e 10 de S8 

te mbro de 1973, a i nterligação da BR - 116 - trecho trevo 

do Ibó , Be l ém do S~o Francisco , Estado de Pe rn a mbuco e C~ 

nudos, Estado da Bah i a, com a co n strução da po n te sobre o 

rio São Fra n c i sco . 

Esta lei entra em vigor na data de sua publ~ 

cação . 

Revogam - se as disposições em contrário. 

J USTIFICATIVA 

Ao just i ficar este projeto de lei, go staria de dizer que 

a gue r ra , iniciada por este País afora, deixou - se esba rr a r na maior 

a ma i s importante de todas as rodovias da federação . A BR - 116 , que 

nasce no oiapoque e vai até o Chuí , no extremo Sul do País. 

A BR - 116, s implesmente. não cai conclu ída até a oresente 

data, po is influência Dol ítica do g rUDO Coe lho. de Pe trolina, des -

viou - se pelas 8R - 428 e 407 , por Pet rolina - DE e Ju azeiro - BA , at~ 

Serrinha, próximo a Feira de SE n tana, aumentando aos camioneirc~ 

que co r tam as regiões Nordeste e Sul do País, mais de duzentos qu~ 

lô metros de volta . 
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A construção desse restante de rodovia, partindo do tre -

vo de Ibó , no Município de Belém do São Francisco - PE , até Canudos . 

no Estado da ~ahia , com a co nstrução da ponte sobre o rio São Fran 

c isco é de suma importância pa r a todo o País . 

Esta a minha iustiFicativa pa r a ve r aorovado este proje -

to de lei. 

Sala das Sessões 'I 1 

v ~ 
DEP - PSB-PE 

"LEGISLACAO ('IT'''o. "-,;-'<t. n o. ~rL .. 
COORDENAÇÃO Dl t:il lJúOS ccl:ilSLA TlVOS · C.D ' 

LEI N° 5 . 917 - DE 10 DE SETEMRRO 
DE 1973 

Aprova o Plano Nacumal de Viação e 
dá outras providéncias. 

O Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Na­
cional decreta e eu sanciono a seguin~ 
te Lei : 

Art . l° Fica aprovado o Plano Na­
cional de Viação (PNV) de que tl 'ata 
o artigo 8°, Item XI, da Constituição 
Federal. representado e descrito com­
plementarmente no dOcumento anexo 
contendo as seguintes seções: 

l. Conceituação Geral. Sistema 
Nacional' de Viação . 

2. Sistema Rodoviário Nacional: 

2 . l. conceituação; 
2.2 nomenclatura e relação aescri­

tiva das rodOVias do Sistema Rodo­
viário Federal integrantes do Plano 
Nacional de Viação. 

3. Sistema Ferroviário Nacional: 

3.1 conceituação; 
3.2 nomenclatura e relação 1escri­

tiva das ferrovias integrantes do PIa, 
no Nacional de Viação. 

4. Sistema Portuário Nacional: 

4.1 conceituação; 
4.2 relação descritiva dos portos 

marítimos. fluviais e lacustres do 
Plano Nacional de Viação. 

5. Sistema Hldroviário Nacional: 

5 . 1 conceituação; 
5 .2 • relação descritiva das vias na­

vega veis interiores do Plano NaCIonal 
de Viação . 

6. Sistema Aeroviário Nacional: 

6 .1 conceituação; 
6.2 relação descritiva dos ael'odro­

mos do Plano Nacional de Viação . 

§ 1° Os sistemas mencionados nas 
seções 2, 3. 4, 5 e 6. citadas englob:J.!l'1 
as respectivas redes construídas e 
previstas . 

§ 2° As localidades intermediárias 
constantes das redes previstas que 
figuram nas relações descritivas cons­
tantes das seções 2.2 e 3.2 citadas, 
não constituem pOntos obrigatórios de 
passagem, mas figuram apenas como 
indicação geral da diretriz das vias 
consideraClas. sendo o seu :nçado 
definitivo fixado pela Poder Ex~utl_ 
vo, após estudos técnicos e económi­
cos o 

~ 3' Os órgàos federais das dife­
rentes modalidades de t ransporte de_ 
verão elaborár as respectivas r.a rtas 
geográficas em escala conveniente, 
que permita distinguir e Identificar 
facilmente as diretrizes viárias com 
seus pontos de passagem, assim c\ mo 
Os portos e aeródromos, conforme as 
relações descritivas do Plano Nacional 
de Viação de que trata esta leI. 

Art . 2° O 'objetivo essencial do 
Plano Nacional de Viação é per;mtir 
. ... - - - - .. -. - . . -_. - - .... - - ... - - .. . . . ........ . 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂM A RA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 311-B, DE 1995 
(Do Sr. Gonzaga Patriota) 

Inclui no Plano Nacional de Viação , aprovado pela Lei nº 5 . 917 , de 
10 de setembro de 1973, a ligação rodoviária que especifica . 

(Às Comissões de Viação e Transportes; 
(art.54) ; e de Constituição e Justiça 
Art. 24, I I) 

S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 

de Finanças e Tr ibu tação 
e de Redação (art . 54) 

11 - Na Comissão de Viação e Transportes: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

111 - Na Comissão de Finanças e Tributação : 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 311-A/95 

Nos termos do art. 119, I, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do Dia das 
Comissões de prazo para apresentação de emendas, a partir de 24/05/96, por cinco 
sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 3 de junho de 1996. 

I \) .1 -
\~J.u,C-r~"'AllA 
Maria Linda Ma~alhães 

Secretária 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

1- RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 311-A, DE 1995 

Inclui no Plano Nacional de Viação, 
aprovado pela Lei nO 5.917, de 10 de setembro de 
1973, a ligação rodoviária que especifica . 

Autor: Deputado Gonzaga Patriota 

Relator: Deputado Manoel Castro 

o nobre Deputado Gonzaga Patriota apresentou, neste projeto de 

lei,a proposta de incluir na Relação Descritiva das Rodovias do Sistema Rodoviário 

Nacional a interligação da BR-l16 -- trecho Trevo do Ibó/Belém do São Francisco -­

Canudos -- representada pela construção de uma ponte sobre o Rio São Francisco . 

o parlamentar justifica a sua proposta com a economia de mais de 

duzentos quilômetros no percurso do nordeste ao sudeste do País, refletindo-se em 

redução de custos que beneficiaria a economia do País 

Os investimentos do governo federal em projetos de rodovias 

somente poderão ser incluídos nas propostas orçamentárias, caso constem os respectivos 

trechos da relação descritiva das rodovias do Plano Nacional de Viação. 

o fato de incluir um trecho rodoviário no Plano Nacional de 

Viação não implica em que o mesmo necessariamente deva receber recursos para a sua 

implementação, mas apenas concede ao Poder Executivo um permissivo legal para 

realizar investimentos em sua malha rodoviária. 

GER 3 1723004-2 (JUN/96) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Não foram apresentadas emendas ao Projeto de Lei 311 , de 1995, 

o qual já foi aprovado na Comissão de exame do mérito, que é a Comissão de Viação e 

Transportes. 

11- VOTO DO RELATOR 

Não existe nenhuma incompatibilidade da proposta com a Lei 

Orçamentária em vigor, tendo em vista que a inclusão, na Relação Descritiva das 

Rodovias do Sistema Rodoviário Nacional, da referida interligação não implica aumento 

de despesas ou renúncia de receitas. Pela mesma razão, não há incompatibilidade com a 

Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente. Igualmente não existe incompatibilidade da 

proposição com o disposto no Plano Plurianual de Investimentos, referente ao período 

1996/1999, tendo em vista que nesse projeto de lei é apenas indicado o quantitativo global 

de rodovias a serem construídas no período. 

A proposição não fere nenhum comando constitucional nem 

legislação federal concernente aos temas orçamentário e financeiro . 

Em consequência, VOTO PELA ADEQUAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA do Projeto de Lei 311 , de 1995, não cabendo a esta 

Comissão opinar sobre o mérito da proposição . 

~J 
Sala da Comissão, em de de 1996 . 

Deputado 

Relator 

6066 1700.133 
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CÂMAR A D O S DEPUTADOS 

COMISSAO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO 

PROJETO DE LEI NQ 311, DE 1995 

PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Finanças e Tributação , em reunlao ordinária 

realizada hoje , concluiu , unanimemente , pela adequação financeir a e 

orçamentária do Projeto de Lei nQ 311/ 95 , nos termos do pare cer do 

relator . 

Est i veram presentes os Senhores Deputados : Del f im Net t o, 

Presiden te ; Fet ter Júnior , Augusto Viveiros e Edinho Be z , 

Vice-Presidentes ; José Carl os Vieira , Manoel Castro , Osóri o 

Adriano , Roberto Brant , Saulo Queiroz , Sérgio Naya , Silvio Torres, 

Germano Rigotto , Homero Oguido , Max Rosenmamn , Pedro Novai s, 

Basílio Villani , Eujácio Simões , Fernando Torres , Firmo de Castro, 

Nelson Marchezan , Paulo Mourão , Yeda Crusius , Celso Daniel , J osé 

Fortuna ti , Mar ia da Concei ção Tavares , Fernando Ribas Car 1 i , Aldo 

Rebelo , José Lourenço , Rogério Silva , Antonio do Valle , J oã o 

Pizzolatti , Nelson Meurer , Arnaldo Madeira e Marcelo Déda . 

Sala da ComiClC''l'l em 4 de dezembro de 1996. 

-r~~~~-P 
VIVEIROS 

em exercício 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTII mçÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEIN" 3 11-B/95 

-""'­• . 

Nos termos do art. 119, caput, I do Regimento Interno da 

11 Câmara dos Deputados, alterado pelo art. l°, r, da Resolução nO 10/91, o Senhor 

Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de 

prazo para apresentação de emendas a partir de 11 / 06 / 9 7 , por cinco sessões. 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. o, 

Sala da Comissão, em 1 8 de jun ho de 1 997 

'tJ+ 
SÉRGIO SAMPAIO CONTREIRAS DE ALMEIDA 

Secretário 

- -

, 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Brasília - DF, 15 de Março de 1999. 

Oficio 012/99 

Senhor Presidente, 

Requeiro nos termos do Art. 105 parágrafo único do 
Regimento Interno, seja desarquivados os Projetos a sef,ruir relacionados: 

Excelentíssimo Senhor 
MICHEL TEMMER 

IAN n° 00001 /87 
IAN na 00003/87 
INC n° 00060/95 
INC na 00228/95 
mc n° 00331 /95 
INC na 00387/95 
mc na 00398/95 
INC n° 00405/95 
mc na 00572/96 
INC na 00696/96 
INC n° 00899/97 
INe n° 00993/97 
PDC na 00631/98 
PEC nO 00079/95 
PEC n° 00151 /95 
PEC na 00156/95 
PEC n° 00438/96 
PEC n° 00445/97 
PEC n° 00446/97 

DD Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA 

/' , 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) L-________________________________________ _ _ __ --



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 

PEC n° 00447/97 
PEC n° 00461/97 
PEC nO 00479/97 
PEC n° 00632/98 
PL nO 00174/95 
PL nO 00203/95 
PL nO 00250/95 
PL n° 00311 /95 
PL n° 00415/95 
PL n° 00452/95 
PL n° 00551/95 
PL nO 00595/95 
PL nO 00632/88 
PL n° 00637/95 
PL n° 00689/88 
PL n° 00829/95 
PL n° 00994/95 
PL n° 01073 /88 
PL nO 01423 /88 
PL n° 01489/89 
PL nO 01820/89 
PL n° 01856/96 
PL n° 01868/89 
PL n° 01869/89 
PL n° 01948/89 
PL n° 02550/96 
PL n° 02769/97 
PL n° 03049/97 
PL nO 03055/89 
PL n° 03163/89 
PL n° 03193 /97 
PL nO 03248/89 
PL n° 03349/97 
PL nO 03532/97 
PL n° 03618/97 
PL n° 04103/89 
PL n° 04529/98 
PL n° 04602/90 

\ 

\ 

L-___________________________________ -

I 
I 

I 

I 

I 
I 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PL n° 04797/90 
PL n° 04798/90 
PL n° 04829/90 
PL n° 04840/98 
PL n° 05297/90 
PL n° 05582/90 
PL n° 05583/90 
PL n° 05662/90 
PL n° 05681/90 
PLP n° 00046/89 
PLP n° 00066/89 
PLP n° 00068/89 
PLP n° 00210/89 
PRC n° 00020/87 
PRC n° 00226/90 
RlC n° 00239/89 
RIC n° 00611 /90 
RlC n° 00687/90 
RlC n° 01297/96 
RlC n° 01397/96 
RIC n° 01966/96 
RlC n° 02811/97 
RIC nO 03172/98 
RIC n° 03977/98 

Certo da prestimosa e costumeira atenção de Vossa 
Excelência, renovo-lhe os meus protestos de elevada estima e consideração. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 

\ 
Atencio amente, 

\ 

L 



• 

DESPACHO DO PRESIDENTE 

Desarquivem-se as seguintes proposições: PDC nO 631/98; PECs nOs 
---.... 151/95, 156/95, 438/96, 445/97 , 446/97 , 447/97 e 632/98 ; PLs nOs 250/95 , 311/95 , 

595/95 , 637/95, 2.550/96 , 2.769/97 ," 3.349/97, ' 3.532/97, ) 3.618/97, 4.529/98 e 
4.840/98 ; tudo em conformidade ao parágrafo único, do art. 105 do RICO. 

Declaro prejudicado o requerimento quanto às seguintes proposições, 
por não se encontrarem arquivadas: IANs nOs 1/87 e 3/87. 

Prejudicado, também, fica o requerimento em relação às seguintes pro­
posições, por se encontrarem definitivamente arquivadas: INCs nOs 60/95 , 228/95 , 
331/95, 387/95, 398/95, 405/95, 572196, 696/96 e 899/97; PECs nOs 79/95, 461/97 e 
479/97; PLs nOs 174/95, 203/95 , 415/95, 452/95, 551/95 , 632/88, 689/88 , 829/95 , 
994/95, 1.073/88, 1.423188, 1.489/89, 1.820/89, 1.856/96, 1.868/89, 1.869/89, 
1.948/89. 3.049/97 , 3.055/89 , 3.163/89, 3.193/97, 3.248/89 , 4 .103/89, 4.602/90 , 
4.797/90, 4.798/90, 4.829/90, 5.297/90, 5.582190, 5.583/90, 5.662/90 e 5.681/90 ; 
PLPs nOs 46/89, 66/89 , 68/89 , 210/89 ; PRCs nOs 20/87 e 226/90; e RICs nOs 239/89 , 
611/90, 687/90, 1.297/96, 1.397/96, 1.966/96, 2.811/97, 3.172198 e 3. 977/98. 

Finalmente, declaro prejudicado . o requerimento quanto a INC nO 
993/97, por ter sido transformada em RIC. 

Oficie-se ao requerente e, após, publique-se. 
Em i 'f I 03 11999. 



CÂMARA DOS DE P UTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 311-B/95 

Nos termos do art. 119, caput e inciso I do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Resolução nO 

10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões, prazo para recebimento de emendas a partir de 14/06/00, 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao 

projeto. 

GER 3 17.23004-2 !JUN/99) 

Sala da CO~S!o, em 21 de junho de 2000 

, O~, ~ I 
SERGIO SAMPAIO CONTR IRAS DE ALMEIDA 

Secretário 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTlÇ A E DE REDAÇ ÃO 

PROJETO DE LEI N.311-B, de 1995 
(Do Sr. GO ZAGA PATRIOTA) 

Inclui no Plano Nacional de Viação, aprovado pela Lei 5.917, 
de 10 de setembro de 1973, a ligação rodoviária que 
especifica . 

I. RELATÓRIO 

Cuida-se de projeto de lei de autoria do Deputado 
GONZAGA PATRIOTA (PSB-PE), desarquivado a pedido do parlamentar, por ato do 
Presidente da Câmara dos Deputados, e que pretende seja incluída, "na Relaçtío J)escrilil'O 
das Rodm'ias do Sistema Rod(JI'iário Federal, integrante do Plallo Nacional de l 'iaçi'io, 
aprovado pela Lei 5.9J 7, de /0 de setembro de /9 73, a interligação da Ri? //6, trecho 
trevo do lbó, Belém do São Francisco, Es·tado de Pemambuco e Cal/lidos, J'.,~\·tado da 
Bahia, com a construção de ponte sobre () RIO São Francisco". 

Em sessão de 17 de abril de 1996, a Comissão de Viação e 
Transportes, por unanimidade, aprovou o projeto, sendo relator o Deputado JAIRO AZ1. E, 
em 04 de dezembro do mesmo ano, a Comissão de Finanças e Tributação, sendo relator o 
Deputado MANOEL CASTRO, também por unanimidade, deu parecer "pela adeqlia~'ão 
financeira e orçamentária" do presente projeto de lei . 

• Os autos vieram a esta Comissão, onde, no prazo regimental, 
não foram apresentadas emendas. 

É o relatório . 

11. VOTO DO RELATOR: 

O parecer desta Comissão deve 
. . 

CIngIr-se a 
constitucionalidade, à juridicidade e à técnica legislativa 

GER 3.17.23.004-2 IJUN/991 
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A questão a ser enfrentada, inicialmente, é a da iniciativa do 
Projeto de Lei , de autoria, como dito, de ilustre Deputado. 

o artigo 61 da Constituição estabelece, em seu parágrafo I <l, 

os casos de iniciativa reservada do Presidente da República, e em nenhum deles se 
enquadra a presente proposição . Por outro lado, o artigo 63 veda o aumento de despesas, 
por iniciativa parlamentar, nos projetos de iniciativa reservada do Executivo, ou naqueles 
relativas à organização dos serviços administrativos da Câmara dos Deputados, do Senado 
Federal, dos tribunais federais e do Ministério Público. 

Tratam-se de normas de cunho excepcional , ou seja, 
consagram exceções à regra geral de cabimento da iniciativa de projeto de lei , inerente à 
atuação parlamentar, até porque cabe ao Congresso Nacional o exercício, como função 
precípua, do poder de legislar, nele compreendido, evidentemente, todas as tàses do 
processo legislativo, e em especial a capacidade de dar início a esse processo . 

Como tal , há de ser interpretada de maneira estrita, nao 
comportando ampliação do contido na norma, pela interpretação extensiva ou pela 
aplicação da analogia. 

No caso concreto, não se pode inferir tal óbice, até porque, 
como dito pelo ilustre Deputado MANOEL CASTRO, como relator na Comissão de 
Finanças e Tributação, "a illclllSão, lia Relação Descritil'Cl das Rodol'ias do Sistema 
Rodoviário Nacional, da referida interligação não implica alimento de de.\pesas 011 

renúncia de receitas" . 

Afasto, portanto, eventual objeção no tocante à 
constitucionalidade, até porque a competência, no caso, é da União (artigo 22, inciso IV) . 
E, de outra parte, tenho como atendidos os requisitos da juridicidade e da boa técnica 
I egi si ati va. 

Esse, aliás, também o entendimento do primeiro relator deste 
projeto, ainda na legislatura anterior, o ilustre Deputado PRISCO VIA A, como se infere 
do parecer acostado à contracapa dos autos, que não chegou a ser apreciado por esta 
Comissão. 

Em conclusão, o meu voto e pela constitucionalidade, 
juridicidade e boa técnica legislativa da proposta . 

Sala das sessões, em de 

, 

SE ANTONIO ALMEIDA 
Relator 

GER 3.17.23 004-2 IJUN/99\ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 31] -B, DE ] 995 

In - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei nO 
311-B/95 , nos termos do parecer do Relator, Deputado José Ântônio Almeida. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados : 

lnaldo Leitão - Presidente, Osmar Serragiio - Vice­
Presidente, André Benassi, Custódio Mattos, Fernando Gonçalves, Nelson 
Otoch, Nelson Trad, Vicente Arruda, Zulaiê Cobra, Aldir Cabral , Antônio 
Carlos Konder Reis, Jaime Martins, Moroni Torgan, Paes Landim, Paulo 
Nlagalhães, Cezar Schirmer, Coriolano Sales, Mendes Ribeiro Filho, Renato 
Vianna, Roland Lavigne, Geraldo Nlagela, José Dirceu, Luiz Eduardo 
Greenhalgh, Marcos RoEm, Gerson Peres, José Antônio Almeida, Sérgio 
Miranda, Alceu CoIlares, Fernando Coruja, José Roberto Batochio, Átila Lira, 
Domiciano Cabral, Léo Alcântara, Odílio Balbinotti , Átila Lins, Cláudio 
Cajado, Mauro Benevides, Professor Luizinho e Wagner Salustiano . 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 

Saia da Comissão, em 07 de junho de )00 i 

Deputado INALDO LEITÃO 
Presidente 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 311-C, DE 1995 
(DO SR. GONZAGA PATRIOTA) 

Inclui no Plano Nacional de Viação, aprovado pela Lei nº 5.917, de 10 de setembro de 1973, a 
ligação rodoviária que especifica; tendo pareceres: da Comissão de Viação e Transportes , 
pela aprovação (relator: DEP. JAIRO AZI) ; da Comissão de Finanças e Tributação , pela 
adequação financeira e orçamentária (relator: DEP. MANOEL CASTRO); e da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
(relator: DEP. JOSÉ ANTÔNIO ALMEIDA) . 

(ÀS COMISSÕES DE VIAÇÃO E TRANSPORTES; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 
54) ; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

11 - Na Comissão de Viação e Transportes: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

111 - Na Comissão de Finanças e Tributação: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

IV - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

• - termo de recebimento de emendas (1997) 
- termo de recebimento de emendas (2000) 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 



* PROJETO DE LEI N° 311-C, DE 1995 
(DO SR. GONZAGA PATRIOTA) 

Inclui no Plano Nacional de Viação, aprovado pela Lei nº 5.917, de 10 de setembro de 1973, a 
ligação rodoviária que especifica; tendo pareceres: da Comissão de Viação e Transportes, 
pela aprovação (relator: DEP. JAIRO AZI); da Comissão de Finanças e Tributação , pela 
adequação financeira e orçamentária (relator: DEP. MANOEL CASTRO) ; e da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
(relator: DEP. JOSÉ ANTÔNIO ALMEIDA). 

(ÀS COMISSÕES DE '{I AÇÃO E TRANSPORTES; pE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 
54); E DE CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

*Projeto inicial publicado no OCN1 de 27/05/95 
(pareceres CVT e da CFT publicados respectivamente nos OCOs de 15/06/96 e de 12/03/97) 

' ARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

SUMÁRIO 

- termo de recebimento de emendas (1997) 
- termo de recebimento de emendas (2000) 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

• 
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cio- nO 653/01-CCJR 
Publique-se 
Em 28/06/01 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

OF. N° 653-P/200 I - CCJR Brasília, em 08 de junho de )00 I 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao Art. 58 
do Regimento Interno, a apreciação por este Órgão Técnico, em 07 de junho 
do corrente, do Projeto de Lei nO 311-B/95. 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação do 
referido projeto e parecer a ele oferecido. 

A Sua Excelência o Senhor 
, 

Deputado AECI0 NEVES 

Cordialmente, 

Deputado INALDO LEIT AO 
Presidente 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 
REDAÇAO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 311-D, DE 1995 

Inclui no Plano Nacional de Viação, 
aprovado pela Lei n O 5.917, de 10 de 
setembro de 1973, a ligação rodoviária 
que especifica . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta : 

, 
Art. 1 ° E incluída, na Relação Descritiva das Rodo-

v~as do Sistema Rodoviário Nacional, integrante do Plano Naci­

onal de Viação, aprovado pela Lei n O 5.917, de 10 de setembro 

de 1973, a interligação da BR-116 - trecho trevo do Ibó, Belém 

do São Francisco, Estado de Pernambuco e Canudos, Estado da 

Bahia, com a construção da ponte sobre o Rio São Francisco. 

blicação . 

Art. 2 ° Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

- ~ .1({)c4 
Sala da Comissão OJ -0, ~ , 

D INALDO LEITAO 
Presidente 

, 

Deputado FERN~.~O CORUJA 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99\ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

\. . ~. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 311-D, DE 1995 

REDAÇÃO FINAL 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente a Redação Final 
oferecida pelo Relator, Deputado Fernando Coruja, ao Projeto de Lei nO 
31I-C/95. 

Participaram da votação os Senhores Deputados: 

lnaldo Leitão - Presidente, Zenaldo Coutinho, Robson 
Tuma e Osmar Serraglio - Vice-Presidentes, Alceu Collares, Aldir Cabral , 
Alexandre Cardoso, André Benassi , Antônio Carlos Konder Reis, Bispo 
Rodrigues, Coriolano Sales, Custódio Mattos, Dr. Antonio Cruz, Edmar 
Moreira, Fernando Coruja, Fernando Gonçalves, Geraldo Magela, Gerson 
Peres, Ibrahim Abi-ackel, Jaime Martins, Jarbas Lima, José Antonio Almeida, 
José Genoíno, José Roberto Batochio, Luiz Eduardo Greenhalgh , Marcos 
Rolim, Moroni Torgan, Murilo Domingos, Nelson Marchezan, Nelson Trad, 
Ney Lopes, Paes Landim, Paulo Magalhães, Renato Vianna, Roland Lavigne, 
Sérgio Carvalho, Sérgio Miranda, Vicente Arruda, Vilmar Rocha, Domiciano 
Cabral, Léo Alcântara, Nelo Rodolfo, Osvaldo Reis, Professor Luizinho, 
Raimundo Santos, Ricardo Rique, Roberto Balestra, Themístocles Sampaio e 
Wilson Santos. 

GER 3.11 23.004-2 (JUNtOO) 

Sala da Comissão, em 5 de setembro de 200 I 

Deputado INALDO LEITÃO 
Presidente 



PS-GSE/ 42 Z /01 Brasília, 2 L( 

Senhor Secretário , 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetido à apreciação do Senado Federal, nos termos do 

art . 134 do Regimento Comum, o incluso Projeto de Lei 

n O 311, de 1995 , da Câmara dos Deputados , que "Inclui no 

Plano Nacional de Viação, aprovado pela Lei n O 5.917, de 

10 de setembro de 1973, a ligação rodoviária que 

especifica", de acordo com o caput do art. 65 da 

Constituição Federal. 

Atenciosamente , 

----- ) 
I / 

" / . ( I·. 

Pri ei o~Secretário \ 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador CARLOS WILSON 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

Ofí c i o PL da Câmara 
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Inclui no Plano Nacional de Viação , 
aprovado pela Lei n O 5.917 , de 1 0 de 
setembro de 1973, a ligação rodoviária 
que especifica. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

, 
Art . 1 ° E incluída, na Relação Descritiva das Rodo-

V1as do Sistema Rodoviário Nacional, integrante do Plano Naci-

onal de Viação, aprovado pela Lei n O 5.917 , de 10 de setembro 

de 1973, a interligação da BR-116 - trecho trevo do Ibó , Belém 

do São Francisco, Estado de Pernambuco e Canudos f Estado da 

Bahia, com a construção da ponte sobre o Rio São Francisco. 

Art. 2 ° Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação . 

CAMARA DOS DEPUTADOS, de de 2001 
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..cÂMARA DOS DEPUTADOS 
SEQJ.O DE SINOPSE 

• 
PROJETO DE LEI N," 0311 

• 
de 19 95 

EMENTA Inclui no Plano Nacional de Viação, aprovado pela Lei n9 5.917, de 10 de setembro de 1973, a ligação 

rodoviária que especifica. 

(interligação da BR-116, trecho do trevo do Ibó, em Belém do São Francisco (PE) e 

Canudos (BA), 

ANQAMENT O 

-coMISSOES 
POD E R Tl:IiMINATlVO 

Artigo 24, Inciso 11 
(Ras. 17/~) 

11.04.95 

03.05.95 

04.05.95 

17.05.95 

PLENÂRIo 

Fala o autor, apresentando o Projeto. 

MESA 

Despacho: As Ca'nissões de Viação e Transportes; de Finanças e Tributação (Art. 54); e de 

Constituição e Justiça e de Redação (Art. 54) - (Art. 24, 11). 

PI.ENAAro 

~ lido e vai a imprimir. 

DCN 27 .05.95, pág. 11415, co l. 01 

CDJRDENAçJ\O DE mrrSSOES PERMANENI'ES 

Encaminhado à Comissão de Viação e Transportes. 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

Distribuido ao relator, Dep. JAIRO AZI. 

VIDE VERSO ... 

A U T O R 

CDNZAGA PATRIarA 

(PSB-PE) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficiai de 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 

_ _ o _~_.. r=--::-:" 



ANDAMEN T O 

17.05.95 

24.05.95 

17.04.96 

20.05.96 

24.05.96 

24.05.96 

0311/95 

C~~I~~ÂO DE VIAÇ_ E .,TRANSPORTES 

Prazo para apresentação de emendas: 05 Sessões. 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

Não foram apresentadas emendas. 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

• 

Aprovado unanimemente o parecer favorável do relator, Dep, JAIRO AZI. 

(PL . n9 311-A/96) f é:, k fCl( -- 1c t2: DCO-=:",,~J,L_: piSg:.Q?~t: Cot DL -~r 'V>'-Í~ ~ 

MESA 

Indeferido requerimento da C.F.F.C., solicitando audiência para esta Comissão, tendo em Vista 

não estar incluida, no rol de competência, a análise de proposições, ~nexistinda, portanto, am­

paro regimental ao deferimento da presente pretenção. 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃº 
Distribuido ao relator, Dep. MANOEL CASTRO. 

DCD,:;~.~ .. re: ... ! :3J .. , póg.J ';o.(')}, co l ... /2 .. ';'_ 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
Prazo para apresentação de emendas: 05 Sessões. 

OCDE...1.1.9!${Jh,_, pág.J.1.9..f.J, col. O 4 

st 
S661./Ht oN ld 

ti :e101 
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. CAMARADOS OEPUTAOOS 

3"/~5 
CH - Seçâ6 ti. Sinopse 

ANDAMENTO 

03.06.96 

27.11.96 

04.12.96 

• 
1t06.9 7 

11.06.97 

CD I 3021 .01 041 ·8 (MAl I 93) 

PROJETO Ni Continuação (Polha na 02) 

COMISSÂO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

Não foram pare sentadas emendas. 

~QMlaSÃQ · DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO 

Parecer do relator, Dep. MANOEL CASTRO, pela adequação financeira e orçamentária. 

COMISSÂO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÂO 

Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep. MANOEL CASTRO, pela adequação financeira e orçamentária. 

(PL 311-8/95). DCDij. '_Q3J.~. pág.QD1'1'J, co\. Q~ , ~-,Jx.~J. O 

COMISSAO DE CO NSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 
Distribuido ao relator, Dep. PRISCO VIANA. 

COMIssAo DE CONSTITUI ÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 
Prazo para apresentação de emendas: OS sessões. 

ARQUIV t.OO nos termos do ArtIgo 105 

d p. •. o ' 0 o / ' . , - 7 U)·') o .C : .o _: 0 • • o .. __ 0_' I' . - . 

DCN de . .9.3.-'o..:L-' .Ç19 . I' ":'J.OO.~ ... ,col • .Q},. - 'J () pl... 

EM.!ilIIEI33 - O E S A R QUI V A O O j 
Art. 105, § único - Regim e nto Intern o 

(ResoluGõo 17/ 89) 

D C N.o ..... .!. . __ .. J .... , pág._........ . col 

CONTINUA .......... .. 



CÂMARA DOS DEPU TA DOS 

CEL - Seção de Sinopse 

ANDAMENTO 

10.05.99 

07.06 . 00 

14 . 06 . 00 

m 
21. 06 . 00 

07.06.01 

07.06.01 

07 . 08.01 

20.08 . 01 

CDI 3 .21.0 1.041 -8 (MAI/93) 

9C 
S66~/Ht oN ld 

tl :010 1 

PROJETO NQ 311/95 ntinuaç50 

COORDENAÇÃO DE COMISSOES ~Eru~ENTES --------------------------- ----- ----
Encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

'COMISSAODE "CONSTIT0IÇRO 'E 'JUSTIÇA 'E 'DE 'REDAÇAO 

Distribuído ao r e l a tor, Dep. JOS~ ANTONIO ALMEIDA. 

COMIs sAo DE CON STI TUIÇAOEJUSTICA EDE REDA CAo 
Prazo para apre sen taçao d e eme nd as : 05 sessoes . 

COMIS SÃO DE CON STITUI CÃO E JUSTICA E DE n EDAcAo 

Não f o r am apre sentad a s eme ndas . 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

(Ve r s o da folha n2 02) 

Aprovado unanimemente o parecer do r e lator, Dep. JOSÉ ANTONIO ALMEIDA, pe la constitucionalidade , 
juridicidade e t écnica l e gislativ a. 

MESA (ART I GO 24, I NC I 50 I I DO R I ) 

E 1 ido e vai a impr i mir, tendo pareceres da Comi s sio de Viaçio e Transportes, pela aprovaçio; da Comissio de Fi 

nanças e Tr i butaçio, pela adequaçio financeira e orçamentária; e da Comissio de Constituiçio e JUstiça e de ~eda 

çio, pela const i tucional idade, juridicidade e técnica legislativa. 

(PL . 311-C/95). 

MESA 

Prazo para apresenta çao de recurso artigo 132, § 2'? do RI (05 sessõe s ) de: 07 a 14.08.01. 

MESA 
Of SGM-P 950/01, à CCJR, encaminhando este projeto para e laboração da redação final, nos termos 
do artigo 58, parágrafo quarto e artigo 24, 11 do RI. 

CONTINUA ••• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CEL - SeçAo d. Sinopse 

ANDAMENTO 

05.09.01 

COI 321.01041 -8 (MAl I 93) 

PROJETO N2 Continuação 
Folha n Q 03. 311/95 

COMIssAo DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

Aprovação unânime da redação final, oferecida pelo relator, Oep. Fernando Coruja. 
(PL. 311-0/95). 
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'" CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N° 311-C, DE 1995 
(Do Sr. Gonzaga Patriota) 

Inclui no Plano Nacional de Viação, aprovado pela Lei nQ 5.917 , de 10 de setembro de 1973, a 
ligação rodoviária que especifica: tendo pareceres: da Comissão de Viação e Transportes , 
pela aprovação (relator: DEP. JAIRO AZI); da Comissão de Finanças e Tributação , pela 
adequação financeira e orçamentária (relator: DEP. MANOEL CASTRO) : e da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Redação , pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
(relator: DEP. JOSÉ ANTÔNIO ALMEIDA). 

(ÀS COMISSÕES DE VIAÇÃO E TRANSPORTES; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 
54): E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24 , 11 ) 

SUMÁRIO 

I - Projeto lnicial .. 
• 11 - Na Comissão de Viação e Transportes: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

111 - Na Comissão de Finanças e Tributação : 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

IV - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- termo de recebimento de emendas (1997) 
- termo de recebimento de emendas (2000) 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
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o CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

A r t. 

=:~ n a l :e J iaçã=. acro v ac~ ~ela ~ =l ~ º =.9 1'. ::e 

:em:~o de '973, a interligação da ='<-"5 trecr"lO :Te v o 

:0 l ~ó, 3el~m ~- São 'rancisco, ~staoo ce oernam~uco 9 Ca 

nuOOS, Estado da Bahia, com a con~trução oa oonte so~re o 

~io ~ão Francisco. 

Esta 1e1 entra em vigor na data ce sua ou~li 

~evo9a~-~e a~ disoosi;5es em c=ntrário. • cação. 

JUSTIFICATIV A 

~o Ju stiricar este projeto ce lei, ,ostaria oe oizer oue 

a ;~er:2, in:::aca :cr este Pai~ afora, =elx~u-se escarrar na mal~r 

::a feoe:ação. ~ 3R-116, Jue 
• 

nasce - o Oiao:oue e vai até o eMui. no extremo S~l dO Dais. 

s~mole5mente. não .-

=u8 :=:~am as ~~c15es ~~:aeste e Su l C~ ~ais. ~a~s ~e c u zen~=s c __ • 
:= : ;: . : :: :- : -

: = : :- :?-::~: : -- :. _= :s. 

.: 2 

- : : - : § - : : ~ : .2:- 2 

: e 
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"LEGISlOSoO (." , .. ~ ' .','\ 0 !"<LA 
COOROENAÇAO Dl t~;u uO~ ,i" ISLAIIVOS c..O 

LEI N ' 5 91~ - DE 10 DE scrDlnRO 
DE 1973 

Aprova o Plano ,'\'acwnal cU \ ' :açao , 
da outre.> ;n-ot::denctas . 

O Presidente da Republlca 

Face saber que o Cong-resso Na­
CIOnal decreta e eu sancIono a Se!;UUl. 
te Lei : 

Art . I' Fica aprovado o Plano Na. 
clonal de Vlaçao (PNVl de que ~ata 
o artigo 8' . It-em XI. da ConstituIção 
Federa l. repr~ent.ado e descnto cem . 
plementarmente no dOcumento anexo 
contendo as seguintes seçÓe5 : 

I . Conceituaçã.o Geral . Sistema 
NaCIonal de VIação. 

2 . S1.stema Rodoviáno Nacional : 

2 . 1. C'once ituaçào; 
2 . 2 nomenc latura e relação >JesCrI­

tlva das rodOvIas do Sl.Stema Rodo. 
vlano Fedeul ' n~grantes do Plano 
NaCIonal de V~o. 

3. Sistema Ferronano NacIOna l: 

3 . 1 conceituação; 
3 2 n<lmenc I 4 tUI ~ e relação 1,scrr­

tln das ferrovlILs Integrantes do .., ". 
no ~aclonal de ..... Iaçao . 

4 . Sls~ema Portuário NaCIona l 

4 . 1 conceItuação: 
4 . 2 re l:lçao aescrltlva elos :,ortos 

marl~lmos flUVIaIS e Lacustres do 
Plano Nacional d, Viação . 

5. Sistema Rldrovlano Naciona l : 

5 1 conceituação; 
5 .2 . relaçao desCri ti va das VIas na. 

vegavels tntenore5 do Plano NaCIonal 
de Vlaçao . 

6 . Sistema Aerovláno Nacional: 

6 1 conceltuac;ào; 
6 .2 relaçào descritiva dos ~(odro­

mos do Plano NacIonal de Vlaçao. 

§ p Os sls~mas menclonad:>~ nas 
seçóes 2. 3. 4 . 5 e 6. ctt.a.das englobJ.!n 
as r~soecllvas redes conslruld3.S e 
prevIstas . 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° .) 11 /95 

§ 2" As localrdades Inter~edl.lnas 
constantes das reeles prevIstas que 
fIguram nas relaçoes d~crttlvas cons­
t.ntes das seçóes 2 . 2 e 3 . 2 citadas. 
nao ronstrtuem pOntos obr lgator'os de 
;J3.SSa2en l. mas !lg'uram apenas C0rT:O 
:ndlcação Real da dll'etrlz d.a.5 >'1&.S 
co ns!deranas sendo o seu :uc;ado 
de!; n:t",o fl ~aào pele Poder Ex~utl. 

vo a pos t:St udos tecnicos e eeo~bm l ­

cos 

3' Os oqr1os federa.1s das d~e_ 
ren:.es modalidades de t ra.nsporte de . 
vt"rao elaborar as respectIvas r 'lrtas 
g~ográl l ca s em esrala convenlcnte . 
Que permll.a dIstingUIr e Ident 1 t I~ar 
!acl lmente as :1lretnzes "t1nas com 
seus Dontos de passagem, assIm r , mo 
O<; oonos e aeródromos conforme os 
re lacóes deSCritivas do Plano NaCIona l 
de \'Iaçã.o de que trata esta leI. 

Art 2' O 'obJetlvo essenc ial do 
P lano NaCIonal de Vtac;ao é per:Il ltlr 

Nos termos do art. 119, caout I. do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e 

divulgação na Ordem do Dia das Comissões de prazo para 

apresentação de emendas, a partir de 1- ( OS ( ?:; , por cinco sessões. 

Esgotado o prazo. não foram recebidas emendas ao Projeto . 

Sala d:l C .. missão . tem " de ~..112 :e ' ~ 9:;. 

(2\~ 
Ruy Ornar PrudênCIO da Silva 

Secretano 

PARECER DA COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRA,NSPORTES 

I - Relatório 

Esta ligação ce que trata em b'Ja nora o Projeto em pauta e de 

cerca de 220 km e tem Sido. em épocas e leitoraiS. prometloa e contada em prosa e 

verso pelos candidatos à PreSidênCia da Reoubllca InclUSive pelo atual. em 

memcráve l com iclO na Cidade de Canudos 

3 
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Passadas as eleições as promessas vão esmaecendo e 

cnmlnosamente caem no esqueclmen:c. ;Jara vergonha nacional. eVidenciando a 

Impatriótica e odiosa discnmmação do Noroeste e NOr1e oeste Pa is É o único 

trechc da BR-11 6 que fa lta conCIUlf 

A sua conclusão olmlnulrá cerca de 300 km ao acesso à região 

com a economia de mIlhares de barns de óleo diesel. diminuindo custos no 

escoamento da produção regional. além de promover o desenvolVimento de vasta 

área oeste Pais 

o Govemo da Bahia com grande esforço concluIu a construção 

de 60 km e até hOJe a Importância gasta não fOI ressarCIda pelo DNER aos cofres 

do Estado, para que o mesmo pudesse prosseguir na sua construção. embora fuja 

à sua competéncla por ser uma rodovia federal 

É o relatório. 

U - Voto do relator 

Diante do exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei n" 

311 , de 1995, s.m.j. 

É o voto. 

Sala da Comissão, em 11 de abri l de 1996. 

'------------------~~~~, ~ " ' 
Deputado J IRO AZI 

Relato 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Viação e Transportes , em reunião 
ordlnána realizaoa hOJe. aorovou unanimemente o Projeto de Lei nO 311/95. nos 
termos do oarecer 00 relator 

Estiveram presentes os seoulntes Deoutaoos 
Newton Cardoso - Presloente. Marce lo Teixeira e 

Mauro Lopes - Vlce-Presloentes Chico da Princesa. Cláudio Cajado Mauro 
Fecury Mauro Lopes. Paulo Gouvéa. Philemon Rcdngues . Alberto Goloman. 
Carlos Nelson Oscar Andraoe . Ary Valadão. FranCISco Silva. Luís Barbosa Hugo 
Lagranha. Joval r Arantes . Mário Negromonte. Simão Sesslm. João Cóser 
AntÔ~ I O Brasil. Murilo Domingos. Felipe Mendes. Candlnho Manos e Peoro 
Henry 

Sala da Comissão. em 17 de abpl rje 1996 

# ~ 
p,-~ / 

D~tado NEWTON CARDOSO 
/ Presidente 

Deputado JAI 
Relator 

AZJ 

• 

• 
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TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 311-A/95 

Nos tennos do art. 119. I. do Regimento Intemo da Câmara dos 
Deputados. o Sr. Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do Dia das 
Comissões de prazo oara apresentação de emendas. a partir de 24/05/96. por anca 
sessões. Esgotado o prazo. não foram recebidas emendas ao projeto 

Sala da Comissão. em 3 de Junho de 1996 

~: '- ' .l .. ~u.~~ 
Mana Linda Magalhães 

Secretána 

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

O nobre Deputado ~nzaga Patriota apresentou. neste projeto de 

lei.a proposta de incluir na Relação Descritiva das RodoY\as do SIStema Rodoviário 

NacIOnal a mterligação da BR-116 - trecho Trevo do IbólBeJem do São Francisco -

Canudos - representada pela construção de uma ponte sobre o Rio São Francisco. 

O parlamentar justifica a sua proposta com a economia de mais de 

duzentos quilômetros no percurso do nordeS':e ao sudeste do P3.\s. refletmdo-se em 

redução de custos que beneficiaria a economia do P3.\S 

Os investimentos do governo federal em projetos de rodovias 

somente poderão ser incluidos nas propostas orçamentárias, caso constem os respecnvos 

trechos da relação descntlva das rodoY\as do Plano Nacional de Viação 

O fato de mcluir wn trecho rodoY\ano no Plano NacIOnal de 

Viação não Implica em que o mesmo necessanamente deva receber recursos para a sua 

implementação. mas apenas concede ao Poder Execunvo wn permissIvo legal para 

real= mvestimentos em sua malha rodoviária 

Não foram apresentadas emendas ao Projeto de Lei 311. de 1995, 

o qual já foi aprovado na Comissão de exame do mento. que é a Comissão de Viação e 

Transpones 

n -VOTO 00 RELATOR 

Não existe nenhuma mcompatibilidade da proposta com a Lei 

Orçamentária em vigor, tendo em Y\sta que a mclusão, na Relação Descntlva das 

Rodovias do Sistema Rodoviário NacIOnal, da referida interligação não Implica aumento 

de despesas ou renúncia de receitas. Pela mesma razão, nào ha mcompatibilidade com a 

5 
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leI de DIretrizes Orçamentárias Vlgenle. Igualmente não eXIste mcompatibilidade da 

prOpoSIçãO com o àisposto no Plano Plunanual de Invesumentos, referente ao periodo 

199611999, tendo em vista que nesse projeto de lei e apenas inàicado o quanntattvo global 

de rodoVIas a serem construídas no periodo. 

A propoSIção não fere nenhum comando consntuclOnal nem 

legislação federal concernente aos temas orçamentário e financeIro 

Em consequêncla, VOTO PELA ADEQUAÇÃO 

ORÇAl\1ENT ÁRIA E ITNANCEIRA do Projeto de LeI 311, de 1995. não cabendo a esta 

ComISsão opmar sobre o mento da proposição. 

Sala da ComISsão, em2:r de .11 de 1996 . 

LlLJ 
Deputado MANOEL CASTRO 

Relator 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Com1ssão de F1nanças e Tr1butação . em reun1ão 0::-d1nár1a 

real1zada hoje . conclu1u . unanimemente. pela adequação finance1ra e 

orçamentár1a do ProJeto de Lei n Q 311 / 95 . nos termos do parecer do 

relator . 

Est1veram presentes os Senhores Depu tados : Delflm Netto . 

Pres1dente . Fetter Júnior . Augusto V1ve1ros e Ed1nho Bez . 

V1ce-Presidentes . Jose Carlos VieHa. Manoel Castro . Osór10 

Adr1ano . Roberto Bran: . Saulo Queiro= . Sérgio Nay~ . Silv10 To::-res . 

Ge::-mano R1gOttO . Homero Ogu1do Max Rosenmamn Pedro NOValS . 

BasE1 0 Vlll an: . EU j ac: c Slmôes Fernanc ::> Torres . ?lrmo de Cas::-o . 

Ne~son Marcheza :J. Pa:.!: ::> Mourê. ::>. Yeda CrUS1US . Celso Danlel . José 

Fortunatl. Marla da Conceição Tavares . Fernando Rlbas Caril . Aldo 

Rebelo . José Lourenço Rogérlo Silva . AntonlO do Valle . João 

Plzzolattl . Nelson Meurer . Arnaldo Madelra e Marcelo Déda 

Sala da em 4 de dezembro de 1996 

~~~~Ç~~~V~I~VE;RO~ 
exerciClO 

• 

• 
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COMISSÃO DE CONS 111 urçÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EJENDAS 

PROJETO DE LEIW 311-3 / 95 

Nos termos do art 119, canu!. I do Re:mnento Interno da . ' -
Câmara dos Deputados, alterado pelo art l°, r, da Resoiução nÇ) 10/91, o Senhor 

PresiàeliU! determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de 

prazo para apresentação de emendas a partir de 11 / 0 6 / 97 ,por cinco sessões. 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto . .. 

Sala da Comissão, em 18 de junho oe 1997 

... 

/ 
7hb7~~ 

SÉRGIO SAMPAIO CONTRElRAS DE ALM E 1I JA 

Secretário 
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Brasília - DF, 15 de Março de 1999. 

Oficio 012/99 

Senhor Presidente. 

Requeiro nos termos do Art. 105 parágrafo único do 
Regimento Interno. seja desarquivados os Projetos a seguir relacionados : 

IAN n° 0000 1/87 PL n° 00551 /95 
IAN n° 00003/87 PL nO 00595/95 
lNC nO 00060/95 PL n° 00632/88 
INC nO 00278/95 PL n° 00637/95 
lNC nO 00331/95 PL n° 00689/88 
INC n° 00387/95 PL n° 00829/95 
lNC n° 00398/95 PL n° 00994/95 
lNC n° 00405/95 PL n° 01073/88 
lNC nO 005 77 /96 PL n° 01423/88 
lNC nO 00696/96 PL n° 01489/89 
lNC n° 00899/97 PL nO 01820/89 
lNC n° 00993/97 PL n° 01856/96 
PDC n° 00631 /98 PL n° 01868/89 
PEC nO 00079/95 PL n° 01869/89 
PEC nO 0015 1/95 PL n° 01948/89 
PEC n° 00156/95 PL n;) 02550/96 
PEC n° 00438/96 PL n° 02769/97 
PEC nO 00445/97 PL nO 03049/97 
PEC n° 00446/97 PL n° 03055/89 
PEC n° 00447/97 PL n° 03163/89 
PEC nO 00461/97 PL n° 03193 /97 
PEC n° 00479/97 PL n° 03248/89 
PEC n° 00637/98 PL n° 03349/97 
PL n° 00174/95 PL n° 03532/97 
PL nO 00203/95 PL n° 03618/97 
PL n° 00250/95 PL nO 04103 /89 
PL n° 00311195 PL n° 04529/98 
PL n° 00415/95 PL _no 04602/90 
PL nO 00457/95 PL n° 04797/9(J 

• 

• 



• 

• 

PL n° 04798/90 PRC n° 00020/87 
PL n° 04829/90 PRC n° 00226/90 
PL nO 04840/98 RIC nO 00239/89 
PL n° 05297/90 RIC n° 0061 1/90 
PL nO 05582/90 RIC n° 00687/90 
PL n° 05583/90 RIC nO 01297/96 
PL n° 05662/90 RIC n° 01397/96 
PL n° 0568 1/90 RIC n° 01966/96 
PLP nO 00046/89 RIC n° 02811 /97 
PLP n° 00066/89 RIC nO 0311'2/98 
PLP nO 00068/89 RIC nO 03977/98 
PLP n° 00210/89 

Certo da prestimosa e costumeira atenção de Vossa 
Excelência, renovo-lhe os meus protestos de elevada estima e consideração. 

Excelentíssimo Senhor 
MICHEL TEMMER 

(', 

Atencio\~ente . 

DD Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA 
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DESPACHO DO PRESIDENTE 

Desarquivem-se as seguintes proposições: PDC nO 631/98; PECs nOs 
'-

151/95, 156/95. 438/96,445/97, 446/97, 447/97 e 632198 ; PLs nOs 250/95, 311/95 , 

""595/95, 637/95, 2.550/96, 2.769/97," 3.349/97,'3.532197 , \ 3.618/97, 4.529/98 e 

4.840/98: tudo em conformidade ao parágrafo único, do art. 105 do RICO. 

Declaro prejudicado o requerimento quanto às seguintes proposições, • 

por não se encontrarem arqu ivadas: IANs nOs 1/87 e 3/87. 

Prejudicado, também, fica o requerimento em relação às seguintes pre­

posições. por se encontrarem definitivamente arquivadas: INCs nOs 60/95, 228/95, 

331/95, 387/95, 398/95, 405/95, 572196 , 696/96 e 899/97; PECs nOs 79/95, 461/97 e 

479/97; PLs nOs 174/95, 203/95, 415/95. 452195 . 551/95, 632188 . 689/88, 829/95 , 

994/95, 1.073/88, 1.423/88, 1.489/89, 1.820/89. 1.856/96, 1.868/89. 1.869/89, 

1.948/89. 3.049/97. 3.055/89, 3.163/89, 3.193/97, 3.248/89. 4.1 03/89. 4 . 602l90.~ 

4.797/90 , 4798/90, 4.829/90, 5.297/90, 5.582190 , 5.583/90, 5.662/90 e 5.681/90; 

PLPs nOs 46/89. 66/89. 68/89. 210/89: PRCs nOs 20/87 e 226/90; e RICs nOs 239/89, 

611/90. 687/90, 1.297/96, 1.397/96, 1.966/96, 2. 811/97, 3.172/98 e 3. 977/98. 

Finalmente, dedaro prejudicado . o requerimento quanto a INC nO • 

993/97, por ter sido transformada em RIC. 

Oficie-se ao requerente e, após, publique-se. 

Em i t / 03 /1999. 



TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 31 1-B/95 

Nos termos do art. 119, caput e inciso I do Regimento 

Interno da Cãmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Resolução nO 

10/91 , o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 

• Dia das Comissões, prazo para recebimento de emendas a partir de 14/06/00, 

• 

. 
por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao 

projeto. 

Sala da CO~S(ãO , em 21 de junho de 2000 

. O~, F ' 
SERGIO SAMPAIO CONTR IRAS DE ALMEIDA 

Secretário 

, 

I. RELA TORIO 

Cuida-se de projeto de lei de autoria do Deputado 
GONZAGA PATRIOTA (PSB-PE), desarquivado a pedido do parlamentar, por ato do 
Presidente da Câmara dos Deputados, e que pretende seja incluída, "na Relação Descritiva 
das Rodovias do Sistema Rodoviário Federal, integrante do Plano Nacional de Viação, 
aprovado pela Lei 5.91 7, de l O de setembro de 19 73, a interligação da BR - 116, trecho 
trevo do [bá. Belém do São Francisco, Estado de Pernambuco e Canudos. Estado da 
Bahia. com a consrntção de ponte sobre o Rio São Francisco" 

Em sessão de 17 de abril de 1996. a Comíssão de Viação e 
Transpon es. por unanimidade. aprovou o projeto, sendo relator o Deputado JAIRO AZI. E. 
em 04 de dezembro do mesmo ano. a Comissão de Finanças e Tributação. sendo relator o ~ 
Deputado MANOEL CASTRO, também por unanimidade. deu parecer "pela adequação 
financeira e orçamentária" do presente projeto de lei . 

Os autos vieram a esta Comissão. onde. no prazo regimental, 
não foram apresentadas emendas. . 

E o relatório. 

1 
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n. VOTO DO RELATOR: 

o parecer desta Comissão deve cmglr-se a 
constitucionalidade, à juridicidade e à técnica legislativa. 

A questão a ser enfrentada., inicialmente, é a da iniciativa do 
Projeto de Lei, de autoria., como dito, de ilustre Deputado. 

o artigo 61 da Constituição estabelece. em seu parágrafo 1°, 
os casos de iniciativa reservada do Presidente da República, e em nenhum deles se 
enquadra a presente proposição. Por outro lado, o artigo 63 veda o aumento de despesas, 
por iniciativa parlamentar, nos projetos de iniciativa reservada do Executivo, ou naqueles 
relativas à organização dos serviços administrativos da Câmara dos Deputados, do Senado 
Federal, dos tribunais federais e do Ministério Público. 

Tratam-se de normas de cunho excepcional. ou seja, 
consagram exceções à regra geral de cabimento da iniciativa de projeto de lei , inerente à 
atuação parlamentar, até porque cabe ao Congresso Nacional o exercício, como função 
precípua, do poder de legislar, nele compreendido, evidentemente, todas as fases do 
processo legislativo. e em especial a capacidade de dar início a esse processo . 

Como tal. há de ser interpretada de maneira estnta, nao 
comportando ampliação do contido na norma., pela interpretação extensiva ou pela 
aplicação da analogia. 

No caso concreto. não se pode inferir tal óbice, até porque, 
como dito pelo ilustre Deputado M.A.!"JOEL CASTRO, como relator na Comissão de 
Finanças e Tributação. "a inclusão, na Relação Descritiva das Rodovias do Sistema 
Rodoviário Nacional, da referida imerfigação não implica aumemo de despesas ou 
remíncia de receitas" . 

Afasto. portanto. eventual objeção no tocante a 
constitucionalidade. até porque a competência, no caso, é da União (artigo 22, inciso IV) . 
E. de outra parte. tenho como atendidos os requisitos da juridicidade e da boa técnica 
le!!islativa. ~ 

Esse. aliás. também o entendimento do primeiro relator deste 
projeto. ainda na legislatura anterior, o ilustre Deputado PRISCO VIANA, como se infere 
do parecer acostado à contracapa dos autos. que não chegou a ser apreciado por esta 
Comissão . 

Em conclusão, o meu voto e pela constitucionalidade, 
juridicidade e boa técnica legislativa da proposta. 

Sala das sessões, em de 

SE ANTONJO ALMEIDA 
Relator 

• 



III - PARECER DA CO!vfISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei n° 
311-B/95 , nos termos do parecer do Relator, Deputado José Antônio Almeida . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Inaldo Leitão - Presidente. Osmar Serra2:Iio - Vice-
, -

Presidente, André Benassi. Custódio Mattos, Fernando Gonçalves, Nelson 
Otoch, Nelson Trad, Vicente Arruda, Zulaiê Cobra, Aldir Cabral, Antônio 
Carlos Konder Reis. Jaime Martins. Moroni T OH!an. Paes Landim. Paulo 

~ , ...... ' . 

Mae:alhães. Cezar SchirmeL Coriolano Sales. Mendes Ribeiro Filho. Renato - ' " . . 
Vianna, Roland Lavigne, Geraldo IvIagela, José Dirceu, Luiz Eduardo 
Greenhalgh, Nfarcos Rolim, Gerson Peres, José Antônio Almeida. Sérgio 
Miranda, Alceu ColIares, Fernando Coruja, José Roberto Batocruo, .Átila Lira~ 
Domiciano Cabral, Léo Alcântara. Odílio Balbinotti, .Átila Lins, Cláudio 
Cajado. Mauro Benevides, Professor LuizÍnho e Wagner Salustiano . 

Sala da Comissão, em 07 de junho de 200 i 

( Deputado lNALD~ LEITÃO 
I 

I Presidente 
\ 

\ 

~ 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF 
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Ofício nO IS Vb (SF) Brasília, em ~! de novembro de 200 I. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que foi arquivado, 
definitivamente, nos termos do art. 254 do Regimento Interno do Senado Federal. o Projeto 
de Lei da Câmara n° 71, de 2001 (PL n° 311 , de 1995, nessa Casa), que "inclui no 
Plano Nacional de Viação, aprovado pela Lei n° 5.917, de 10 de setembro de 1973, a ligação 
rodoviária que especifica" . 

Atenciosamente, 

Senador Antero Paes de Barros 
S4!gundo Secretário, N' 

da Primeir .. Seco 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Severino Cavalcanti 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
vpl/plcO 1-071 

.. ) 

1

------··-··· .. _, ... 
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Inclui no Plano Nacional de Viação , 
aprovado pela Lei n O 5.917 , de 10 de 
setembro de 1973 , a ligação rodoviária 
que especifica. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° E incluída, na Relação Descritiva das Rodo­

V1as do Sistema Rodoviário Nacional, integrante do Plano Naci-

onal de Viação, aprovado pela Lei n O 5.917, de 10 de setembro 

de 1973, a interligação da BR-116 - trecho trevo do Ibó , Belém 

do São Francisco I Estado de Pernambuco e Canudos, Estado da 

Bahia, com a construção da ponte sobre o Rio São Francisco. 

Art. 2 ° Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação. 
~ 

CAMARA DOS DEPUTADOS, de de 2001 
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Coordenação de Comissões Permanentes 

PROJETO DE LEI Nº 311 , de 1995 Gonzaga Patriota 

Inclui no Plano Nacional de Viação, aprovado pela Lei nº 5.917, de 10 de setembro de 1973, a ligação 
rodoviária que especifica. 

DESPACHO: 11/04/1995 - CVT - CFT (ART. 54) - CCJR (ART. 54) - ART. 24, II 

03/05/1995 - À publicação 
03/05/1995 - À CVT 
17/05/1995 - Distribuído ao Dep. Jairo Azi 
17/05/1995 - Prazo para recebimento de emendas: de 17/05/95 a 24/05/95 
24/05/1995 - Não recebeu emendas 
11/04/1996 - Parecer favorável do relator, Dep. Jairo Azi 
1 ZI /1996 - Aprovado por unanimidade o parecer favorável do relator, Dep. Jairo Azi 
07 /1996 - Enviado à CFT 
_/_/_-
_ /_ / - À Publicação 

ORDINÁRIA 

13/05/1996 - Publicação da CVT: termo de recebimento de emendas, parecer do relator , parecer da 
Comissão. 

13/05/1996 - À publicação. 
24/05/1996 - Distribuído ao Dep. Manoel Castro 
27/11/1996 - Parecer do relator, Dep. Manoel Castro, pela adequação financeira e orçamentária 
04/12/1996 - Aprovado, unanimemente, o parecer do relator, Dep. 
_/_/ - Manoel Castro 
_/_ /_-
"_/_/ - A Publicação 
12/12/1996 - Publicação da CFT: termo de recebimento de emendas, parecer do relator , parecer da 

Comissão. 
12/12/1996 - À publicação. 
10/12/1996 - Saída da Comissão 
10. /1996 - Encaminhado à CCJR. 
_ /_ / - Distribuído ao relator, Deputado Prisco Viana. 
02/02/1999 - Ao Arquivo - Guia 104/99. Projetos original e de tramitação. 
17/03/1999 - Deferido requerimento dod autor, solicitando o desarquivamento deste. 
28/04/1999 - Ao Arquivo o Mem. 99/99-CCP, solicitando a devolução deste. 
10/05/1999 - À CCJR. 
07/06/2000 - Distribuído ao relator, Dep. José Antônio Alemida 
07/06/2000 - Distribuído ao relator, Dep. José Antônio Almeida 
16/05/2001 - Concedida vista ao Deputado Osmar Serraglio. 
07/06/2001 - Aprovação unânime do parecer do relator, Deputado José Antônio Almeida, pela 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 
08/06/2001 - OCO - LETRA C 

'~06/2001 - LETRA C - publicação do parecer da CCJR - ENCERRAMENTO 
,t:r 
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Identificação: PL. (PROJETO DE LEI (CO)) 00311 de 1995 

Autor(es): 

GO ZAGA PATRIOTA (PSB - PE) [DEP) 

Origem: CO 

Ementa: 

INCLUI NO PLANO NACIONAL DE VIAÇÃO, APROVADO PELA LEI59 I7, DE 10 DE SETEMBRO DE 
1973, A LIGAÇÃO RODOVIARIA QUE ESPECIFICA. 

e Explicação da Ementa: 

e 

INTERLIGAÇÃO DA BR-116, TRECHO DO TREVO DO IBO, EM BELEM DO SÃO FRANCISCO (PE) E 
CANUDOS (BA». 

Indexação: 

INCLUSÃO, SISTEMA RODOVIARIO NAC IONAL, PLANO NACIONAL DE VIAÇÃO, LIGAÇÃO. 
TRECHO, RODOVIA, MUNICIPIO, BELEM DO SÃO FRANCISCO, (PE), CANUDOS, (BA), 
CONSTRUÇÃO, PONTE, RIO SÃO FRANCISCO. 

Poder Conclusivo: SIM 

Legislação Citada: 

LEI 005917 de 1973 

Despacho Atual: 

COM ISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES (CVT) 
COM ISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (CFT) 
COM ISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (CCJR) 

Última Ação: 

TRCOM - EM TRAMITAÇÃO NAS COMISSÕES 
07062000 - CCJR - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
RELATOR DEP JOSÉ ANTONIO ALMElDA. 

Regime de Tramitação: 

O RDINÁRI A 

Tramitação: 

11 04 1995 - PLENÁRIO (PLEN) 
APRESENTAÇÃO DO PROJETO PELO DEP GONZAGA PATRIOTA. 

0305 1995 - MESA (MESA) 
DESPACHO INICIAL A CVT, CFT (ARTIGO 54 DO RI) E CCJR (A RTIGO 54 DO RI ). 
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Sinopse - PL. 00311 de 1995 

0305 1995 - PLENÁRIO (PLEN) 
LEITU RA E PUBLICAÇÃO DA MATERIA DCNI 270595 PAG 11415 CO.L OI. 

O~ 051995 - COORDENAÇÃO DE COMI SSÕES PERMANENTES (CCP) 
ENCAMI NHADO A CVT. 

17 051995 - COMI SSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES (CVT) 
PRAZO PA RA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS: 05 SESSÕES . 

17 051 995 - COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORT ES (CVT) 
RELATO R DEP JAIRO AZI. DCNI OI 0995 PAG 20828 COL 02. 

2~ 05 1995 - COMISSÃO DE V IAÇÃO E TRANSPORT ES (CVT) 
NÃO FO RAM APRESENTADAS EMENDAS. 

17 041996 - COMISSÃO DE VIAÇ E TRANSPORT ES (CVT) 

Pág ina 2 de 3 

A~OVAÇÃO UNANIME DO PAR CElR FAVORA VEL DO RELATOR. DEP JAIRO AZ I. (PL. :1 11 -/\/'06). 
DCDS 150696 PAG 032 1 COL OI 

20051996 - MESA (MESA) _ 
INDEFERIDO REQUERIME TO, DA CFFC, SOLIC ITA DO AUDIE CIA PA RA ESTA COM ISSAO. 
TENDO EM VISTA NÃO ESTAR INCLUIDA, O ROL DE COMPETENCIA, A A ALI SE DE 
PROPOS IÇÕES. INEXISTINDO, PO RTANTO, AMPARO REGIMENTAL AO DEFER IME TO DA 
PRESENTEP RETENÇÃO. 

2~ 051996 - COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (CFT) 
PRAZO PA RA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS: 05 SESSÕES. DCD 24 0596 PAG 14978 COL () I. 

H 05 1996 - COMI SSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (CFT) 
RELATOR DEP MANOEL DE CASTRO. DCD 25 05 96 PAG 15099 COl 02. 

03061996 - COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (CFT) 
NÃO FO RAM APRESENTADAS EMENDAS. 

27 11 1996 - COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (CFT) 
PA RECER DO RELATOR, DEP MANOEL CASTRO, PELA ADEQUAÇÃO FINANCEIRA E 
ORÇAMENTARIA. 

O~ 12 1996 - COM ISSÃO DE FINANÇAS E TRI BUT AÇÃO (CFT) 
APROVAÇÃO UNANIME DO PARECER DO RELA EP MANOEL CA 1<.0, PELA ADEQU/\Ç'\O 
FINANCEIRA E ORÇAMENTARIA. (PL.:l II -B/95) DCDS 1203 97 PAG 011 COL 02. 

11061997 - COMI SSÃO DE CONSTIT UIÇÃO E JUSTI ÇA E DE REDAÇÃO (CCJR) 
PRAZO PA RA APRESE TAÇÃO DE EMENDAS: 05 SESSÕES . ' 

11061997 - COMISSÃO DE CONSTIT Ui ÇÃO E JUSTI ÇA E DE REDAÇÃO (CCJR) 
RELATOR DEP PRISCO VIANA. 

0202 1999 - MESA (MESA) 
ARQU IV ADO NOS TERMOS DO ARTIGO 105 DO REG IMENTO INTE RNO. DCDS m 02 99 PAG omo 
CO L OI. 

17 031999 - MESA (MESA) 
DESA RQU IVADO, NOS TERMOS DO ARTIGO 105, PARAGRAFO UN ICO DO RI. 

1005 1999 - COORD ENAÇÃO DE COMI SSÕ ES PERM ANENTES (CCP) 
E CAM I HADO À COMISSÃO DE CONSTITU iÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO. 

I~ 06 2000 - COMISSÃO DE CONSTIT UIÇÃO E JUSTI ÇA E DE REDAÇÃO (CCJR) 
PRAZO PA RA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS: 05 SESSÕES. 

21062000 - COMI SSÃO DE CONSTIT UIÇÃO E JUSTI ÇA E DE REDAÇÃO (CCJR) 
ÃO FORAM APRESENTADAS EMENDAS. 
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